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HISTÓRICO;

Veto parcial do Executivo ao Projeto de Lei 0121
88f de autoria do Edil Solimar Ijueno Patrício, ç[ue
concede isenção de pagamento de passagem às pessoas
com idade superior a 65 anos, nos ônibus q.ue operara

■ no município de Caclioeiro de Itaperairira,

AUTUAÇÃO

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de

mil novecentos e oitenta e oito , autúo o Projeto

supra citado e mais documentos que seguem
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Somos pela manutenção do VETO aposto pelo Poder
Execütiv/0,

3  Gala das omissoesj 04 de novembro de 1988
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Cachoelro
Prefcifura Municipal Cachoeiro de itapemirim E.S.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de outubro de 1988

REF. VETO AO PROJETO DE LEI 0121/88

CâíJA; A MUNICIPAL DC
CACHOE! o i. E ITAPEMIR...'

[data ■ ■ ■""[ INÚMERO

S'
CÓDIGO
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DESTINO:
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Ilustre Senhor Presidente :

Cumpre-me comunicar a V. Ex®. que vetei o artigo
22 do Projeto de Lei n^ 0121/88, de autoria do Vereador Solimar
Bueno Patrício, em face das razões que exponho abaixo :

Razões do Veto :

Não há necessidade, e, por criar tarefa para o
Executivo é inconstitucional o disposto no artigo 2^ do Projeto
de Lei n^ 0121/88 .

Ademais, o artigo 4® do mesmo Projeto de Lei

transfere ao Executivo a tarefa de regulamentação da Lei .

Reafirmo, neste ensejo, minhas cordiais sauda

ções e profundo apreço .

Atenciosamente

Roberto Valadao Alriokdice

Prefeito Municipal

Exm2. Sr.

Solimar Bueno Patrício
DD. Presidente da Gamara Municipal

Rua Barão de Itapemirim, 14 - Centro
Nesta

EM r qvscus'sho

S.av.

/.U-

Sessóes

fCS

Gabinete do Prefeito CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425
CEP 29.300

TLX (027) 3171


